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ATO DA MESA DIRETORA N. 001/2026 – DILEG/GP/CMM 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, 

no uso das atribuições que lhe conferem o art. 36 da Lei Orgânica do 

Município de Manaus (Loman) e o art. 21, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa; 

CONSIDERANDO que o princípio constitucional da separação 

dos Poderes, previsto no art. 2.º da Constituição Federal de 1988, assegura 

ao Poder Legislativo Municipal autonomia funcional e administrativa para 

organizar e gerir seus trabalhos internos, nos termos estabelecidos pela Lei 

Orgânica do Município e pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa; 

CONSIDERANDO que à Mesa Diretora compete, nos termos 

do Regimento Interno desta Casa, zelar pelo regular funcionamento dos 

trabalhos legislativos e adotar as medidas administrativas necessárias à 

melhor organização das atividades parlamentares e funcionais; 

 

CONSIDERANDO a realização de partida da Seleção Brasileira 

de Futebol pela segunda fase (16-avos de final) da Copa do Mundo FIFA 

2026, no dia 29 de junho de 2026 (segunda-feira), às 13 horas (horário de 

Manaus), no NRG Stadium, em Houston, Estados Unidos da América; 

 

CONSIDERANDO que referida partida se realiza em evento 

esportivo de alcance mundial e de expressiva relevância social, cultural e de 

interesse público, capaz de mobilizar toda a sociedade brasileira, inclusive os 

servidores e parlamentares desta Casa; 

 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da 

razoabilidade e da eficiência administrativa, inscritos no caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, que recomendam a adoção de medidas 

compatíveis com as circunstâncias excepcionais que interferem na rotina dos 

trabalhos públicos; 

CONSIDERANDO, por fim, que medida semelhante tem sido 

adotada por órgãos dos Poderes Executivo e Judiciário em todas as esferas 

da federação, como prática amplamente reconhecida no âmbito da 

administração pública brasileira; 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1.º Fica suspensa a Sessão Ordinária da Câmara Municipal 

de Manaus prevista para o dia 29 de junho de 2026 (segunda-feira), em 

razão da realização de partida da Seleção Brasileira de Futebol na segunda 

fase (16-avos de final) da Copa do Mundo FIFA 2026. 

 

Art. 2.º Ficam liberados do comparecimento ao serviço, no dia 

29 de junho de 2026, os servidores integrantes do quadro de pessoal da 

Câmara Municipal de Manaus, sem prejuízo de suas remunerações. 

 

Parágrafo único. As horas não trabalhadas em decorrência da 

liberação prevista no caput deste artigo deverão ser compensadas pelos 

servidores, conforme escala a ser estabelecida pelas respectivas chefias 

imediatas, observada a legislação vigente aplicável ao funcionalismo da 

Casa. 

 

Art. 3.º Ficam mantidos os serviços de caráter essencial e 

indispensável ao funcionamento desta Casa Legislativa, a critério das 

diretorias competentes. 

 

Art. 4.º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Manaus, 25 de junho de 2026. 
 

Ver. DAVID VALENTE REIS 
Presidente  

 
Ver. JANDER DE MELO LOBATO 
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